
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

	Objeto: Aquisição de pneus novos, com fornecimento parcelado, conforme demanda da Administração Municipal, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota oficial, assegurando a continuidade das atividades operacionais dos veículos de passeio e demais veículos leves integrantes da estrutura administrativa.
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	1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

	Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/2021):

	O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar, de forma objetiva e fundamentada, a necessidade de aquisição de pneus novos destinados especificamente aos veículos do tipo passeio pertencentes à frota oficial do Município de Paverama, medida indispensável à continuidade, à segurança e à eficiência da prestação dos serviços públicos desenvolvidos pelas diversas Secretarias Municipais.
Registra-se que o último procedimento licitatório estruturado e abrangente voltado à aquisição de pneus para veículos de passeio ocorreu no exercício de 2021, não tendo sido promovidas, desde então, contratações regulares capazes de atender, de forma planejada e continuada, à totalidade da demanda desses veículos. A ausência de planejamento periódico ao longo dos exercícios subsequentes contribuiu para o acentuado desgaste dos pneus atualmente em uso, circunstância identificada no acompanhamento rotineiro realizado pelas Secretarias demandantes e pelos responsáveis pela gestão da frota administrativa.
Cumpre esclarecer que, nos exercícios anteriores, a Administração recorreu, pontualmente, à adesão a atas de registro de preços de consórcios públicos para suprir necessidades específicas. Ademais, no exercício de 2025, diante da iminência de prejuízo à continuidade de serviços públicos essenciais, foi realizada contratação por dispensa de licitação. Contudo, é fundamental destacar que tal dispensa teve por objeto exclusivamente a aquisição de pneus destinados a veículos de transporte, não abrangendo pneus de veículos do tipo passeio. Tratou-se de medida excepcional, de caráter emergencial e restrita a determinado segmento da frota, não configurando solução global nem permanente para o atendimento das necessidades dos veículos de passeio ora contemplados neste estudo.
No tocante aos veículos do tipo passeio — utilizados predominantemente para deslocamentos administrativos, transporte de servidores, atendimento domiciliar na área da saúde e assistência social, fiscalização, visitas técnicas, apoio às atividades educacionais e demais ações institucionais — verifica-se que o nível atual de desgaste dos pneus compromete as condições adequadas de segurança e desempenho, exigindo substituição tempestiva.
Nos exercícios anteriores, a Administração adotou, sempre que tecnicamente viável, a recapagem como estratégia de racionalização de despesas e prolongamento da vida útil dos pneus. Entretanto, considerando o grau de desgaste estrutural atualmente constatado em parte significativa dos pneus instalados nos veículos de passeio, tal alternativa mostra-se insuficiente como solução principal, devendo permanecer restrita a situações tecnicamente recomendadas, sob pena de comprometimento da segurança operacional.
A necessidade ora identificada transcende o aspecto meramente patrimonial, repercutindo diretamente na execução de políticas públicas essenciais. A indisponibilidade de pneus em condições seguras de uso nos veículos de passeio compromete o deslocamento para atendimentos domiciliares na área da saúde, visitas técnicas da assistência social, ações de fiscalização e acompanhamento administrativo, transporte institucional e demais atividades que exigem mobilidade permanente da Administração.
Consideradas as características territoriais do Município de Paverama, que compreende áreas urbanas e rurais, com localidades dispersas e distantes do centro administrativo, os veículos de passeio assumem papel estratégico na execução descentralizada das atividades públicas, permitindo o alcance das ações estatais em todo o território municipal.
Sob a perspectiva do interesse público, a ausência de fornecimento regular e planejado de pneus para veículos de passeio eleva significativamente os riscos operacionais, especialmente risco de acidentes decorrentes de desgaste excessivo; risco de paralisação de atividades administrativas essenciais; risco de aumento de custos corretivos, em razão de danos mecânicos associados ao uso de pneus inadequados; e risco de contratações emergenciais reiteradas, em desacordo com o princípio do planejamento.
Dessa forma, a contratação ora estudada revela-se necessária, proporcional e devidamente justificada, porquanto visa garantir a segurança dos usuários e servidores, assegurar a continuidade das atividades administrativas desempenhadas por meio de veículos do tipo passeio e promover a adequada aplicação dos recursos públicos, em consonância com os princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade e da continuidade do serviço público, nos termos da Lei nº 14.133/2021.



	2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

	Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/21):

	Em análise aos documentos públicos, registra-se que a presente demanda se encontra prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de Paverama, exercício de 2026, constituindo-se em contratação previamente planejada e inserida no contexto do planejamento institucional da Administração Pública Municipal. O objeto está expressamente registrado no eixo “52 – MATERIAL DE MANUTENÇÃO – PNEUS E CÂMARAS DE AR”, evidenciando que a necessidade foi identificada de forma antecipada, estruturada e coerente com as diretrizes administrativas e operacionais do Município.
A inclusão da presente contratação no PCA demonstra a observância aos princípios do planejamento, da eficiência e da continuidade do serviço público, afastando qualquer caracterização de improviso ou de resposta reativa a situações emergenciais. Trata-se de demanda recorrente, essencial e diretamente vinculada à manutenção da frota municipal, cuja previsibilidade decorre do uso contínuo dos veículos oficiais no desempenho das atividades administrativas, operacionais e finalísticas das diversas Secretarias Municipais. Nesse sentido, o planejamento prévio permite a adequada programação orçamentária, a racionalização dos gastos públicos e a adoção de soluções mais eficientes sob a ótica da governança das contratações.
Ressalta-se, ainda, que o Plano de Contratações Anual encontra-se formalmente instituído e disponibilizado em meio eletrônico de acesso público, no sítio oficial do Município de Paverama, no endereço eletrônico: https://paverama.rs.gov.br/licitacao/visualizar/id/3854/?pca---2026.html, o que assegura a transparên-cia do planejamento, o controle social e a possibilidade de fiscalização pelos órgãos de controle interno e externo. 



	3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	O presente capítulo estabelece os requisitos gerais, técnicos e operacionais que deverão nortear a futura contratação, com vistas a assegurar a adequada execução do objeto, a segurança da frota municipal, a eficiência administrativa e a observância dos princípios do planejamento, da economicidade, da competitividade e da continuidade do serviço público. Os requisitos aqui delineados têm natureza estruturante e orientativa, destinando-se a subsidiar a definição da solução mais adequada ao interesse público.
3.1. Natureza do Objeto: A contratação pretendida refere-se ao fornecimento de bens, consistentes em pneus novos destinados à frota municipal, os quais se qualificam como bens comuns, na medida em que seus padrões de desempenho, qualidade, segurança e conformidade podem ser objetivamente definidos com base em especificações técnicas usuais de mercado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. Trata-se de insumos amplamente comercializados no mercado nacional, com múltiplos fornecedores e marcas disponíveis, o que permite a adoção de critérios objetivos de julgamento e favorece a ampla competitividade, assegurando à Administração a seleção da proposta mais vantajosa sob os aspectos técnico e econômico.
3.2. Disposições Gerais da Contratação: A contratação deverá ser estruturada sob o regime de fornecimento parcelado e conforme a demanda da Administração, considerando a variabilidade do consumo, a diversidade de veículos que compõem a frota municipal e a necessidade de reposição contínua, porém não uniforme, dos pneus. O modelo de fornecimento parcelado mostra-se mais adequado sob a ótica do planejamento e da governança, na medida em que permite maior controle do consumo, redução de estoques excessivos, melhor gestão do fluxo orçamentário e mitigação do risco de contratações emergenciais. As entregas deverão ocorrer em prazos compatíveis com a manutenção da operacionalidade da frota, a serem definidos no Termo de Referência, sem imposição de quantitativos mínimos por ordem de fornecimento.
Deverá ser considerado, ainda, que todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, incluindo tributos, encargos, fretes e demais despesas incidentes, deverão estar devidamente contemplados nos preços ofertados, garantindo transparência e previsibilidade financeira à Administração.
3.3. Obrigações da Contratada: A futura contratada deverá fornecer pneus novos, de primeira linha, em perfeitas condições de uso, observando integralmente as especificações técnicas e os requisitos de qualidade estabelecidos no Termo de Referência. Os produtos deverão atender às normas técnicas aplicáveis, notadamente aquelas expedidas pelo INMETRO e pela ABNT, quando exigíveis, garantindo segurança, desempenho e durabilidade compatíveis com a utilização intensiva da frota municipal. Sempre que aplicável, os pneus deverão possuir certificação de conformidade do INMETRO, inclusive selo de identificação ou marcação permanente, conforme a legislação vigente, bem como a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, quando exigida. Para pneus destinados a máquinas, implementos e equipamentos agrícolas, deverão ser observadas as exceções previstas na regulamentação específica.
A contratada deverá assegurar, ainda, a substituição imediata de produtos que apresentem vícios, defeitos, inconformidades técnicas ou desacordo com as especificações, em prazo compatível com a criticidade da frota, sem ônus adicional à Administração, permanecendo sujeita às sanções legais cabíveis em caso de descumprimento. 
3.4. Obrigações do Contratante: Compete à Administração Municipal definir, por meio de ordens de fornecimento, os quantitativos e prazos de entrega, acompanhar e fiscalizar a execução contratual, atestar o recebimento dos produtos e promover os pagamentos devidos, observadas as condições pactuadas e a legislação vigente. A Administração deverá assegurar a adequada gestão e fiscalização do contrato, com designação formal de gestor e fiscais, inclusive fiscais setoriais, garantindo o controle do fornecimento, a rastreabilidade dos produtos entregues e a correta aplicação dos pneus nos veículos da frota municipal, em consonância com as boas práticas de governança e controle interno.
3.5. Requisitos da Habilitação Técnica: Para a aquisição do objeto pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica – CNPJ, extraída via internet, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias;
b) Contrato Social com todas as alterações ou a última consolidação e/ou equivalente, que comprove a aptidão da empresa para atendimento ora licitados;
c) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
d) Prova de Regularidade quanto aos Tributos e Encargos Sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);
e) Certidão Negativa da Receita Estadual;
f) Certidão Negativa de Débito Municipal do domicílio ou sede da empresa licitante;
g) Certificado de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
i) Declaração assinada pelo representante legal da proponente, sob as penas da lei, de que não possui em seu quadro de funcionários menores de 18 anos exercendo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 anos exercendo qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme art. 7º, XXXIII, da CF e art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021; e
j) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento.
A empresa licitante que deixar de entregar a documentação, entregar documentação falsa ou não mantiver sua proposta ficará passível da aplicação de multa pecuniária de até 10% sobre o valor total de sua proposta, assim como a decretação da suspensão temporária do direito de participar de licitações deflagradas pelo Município de Paverama, bem como o impedimento de contratar com o mesmo, pelo período de até 02 anos.
3.6. Sanções Administrativas: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, ou declaração de inidoneidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa em regular processo administrativo.
3.7. Vedações: Será vedada a participação de empresas que não comprovem regularidade jurídica, fiscal, trabalhista ou econômico-financeira, que estejam impedidas de contratar com o Poder Público ou que não atuem em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação. Também serão vedadas práticas que comprometam a competitividade do certame, caracterizem direcionamento indevido ou afrontem os princípios que regem as contratações públicas.
Esses requisitos serão desdobrados no Termo de Referência, no edital de Pregão Eletrônico e na futura Ata, de forma a assegurar que a solução contratada atenda integralmente às necessidades da Administração, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência, segurança e proteção de dados. 
As quantidades, especificações detalhadas e demais condições constam em arquivo anexo a este ETP, devendo ser rigorosamente observadas pela futura contratada. Todos os serviços devem estar de acordo com as normas técnicas vigentes, garantindo adequação ao uso pretendido. 
Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional deve ser encaminhada ao Setor de Compras do Município de Paverama, responsável pelo processo licitatório, garantindo a correta interpretação das especificações e atendimento pleno às necessidades do órgão público.


 
	4 – ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR:

	Fundamentação: Avaliar as contratações anteriores, identificando acertos, falhas, oportunidades de melhoria e consistência com os objetivos da Administração, a fim de orientar decisões futuras e garantir maior eficiência, economicidade e conformidade legal nos processos de aquisição.

	A análise técnica das contratações referidas no início do capítulo 1, permite identificar, como principais acertos, a adoção de critérios objetivos de fornecimento quando da realização do pregão regular, a observância das normas técnicas aplicáveis aos produtos e a busca pela economicidade mediante alternativas como a recapagem de pneus, quando tecnicamente viável. Por outro lado, também se evidenciam fragilidades e oportunidades de melhoria, especialmente no que se refere à inexistência de planejamento integrado entre as Secretarias demandantes, à dependência de soluções emergenciais e à dificuldade de gestão eficiente do consumo e do ciclo de vida.
Nesse cenário, verifica-se que a ausência de contratação abrangente e planejada impacta de forma desigual as Secretarias Municipais, comprometendo a manutenção da frota utilizada nas áreas de saúde, assistência social, educação, obras, infraestrutura, agricultura, meio ambiente e administração geral, todas diretamente dependentes de veículos para a execução de suas atividades finalísticas. A fragmentação das aquisições e a atuação reativa elevam os riscos de paralisação de serviços, aumentam os custos corretivos e dificultam o controle e a fiscalização do fornecimento.
A formalização de novo procedimento licitatório estruturado, com abrangência para todas as Secretarias usuárias da frota municipal, possibilitará, portanto, a incorporação das boas práticas identificadas nas contratações regulares anteriores, a correção das fragilidades observadas, especialmente no tocante ao planejamento, à padronização e à previsibilidade dos valores, e a promoção de maior eficiência, economicidade e segurança jurídica. Tal medida permitirá assegurar a continuidade da manutenção da frota municipal, reduzir a dependência de contratações emergenciais e garantir a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em consonância com os princípios que regem as contratações públicas.



	5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

	Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A estimativa das quantidades a serem contratadas foi estruturada com base em critérios técnicos objetivos, verificáveis e passíveis de reconstituição metodológica, observando-se os princípios do planejamento, da eficiência e da racionalidade do gasto público. A metodologia adotada partiu da análise detalhada da composição atual da frota de veículos do tipo passeio vinculados às diversas Secretarias Municipais, bem como da projeção de sua manutenção ao longo do exercício contratual.
Como premissa central, considerou-se que cada veículo de passeio é equipado com quatro pneus, adotando-se, para fins de dimensionamento da demanda anual, a hipótese técnica de substituição integral de um conjunto por veículo ao longo do período de 12 (doze) meses. Tal premissa decorre do histórico de desgaste observado, das condições reais de utilização — que envolvem deslocamentos frequentes em áreas urbanas e rurais, inclusive em vias parcialmente não pavimentadas — e da necessidade de manutenção preventiva adequada, voltada à preservação da segurança operacional e da integridade mecânica dos veículos.
A partir dessa lógica, a memória de cálculo consistiu na multiplicação do número de veículos de passeio vinculados a cada tipologia de pneu pelo quantitativo padrão de quatro unidades por veículo, projetando-se um ciclo anual de reposição. Assim, para veículos isolados, estimou-se a aquisição correspondente a quatro pneus por ano; para grupos de dois veículos com a mesma especificação técnica, oito unidades; e, nos casos em que quatro veículos compartilham idêntico padrão dimensional, dezesseis unidades, mantendo-se a coerência matemática e técnica do dimensionamento.
Importa registrar que, além da reposição ordinária, incorporou-se ao planejamento quantitativo uma margem técnica de segurança destinada a absorver variáveis não ordinárias, tais como avarias decorrentes de perfurações, impactos estruturais, desgaste prematuro por desalinhamento ou desbalanceamento, bem como eventual intensificação do uso em razão de demandas administrativas excepcionais. Essa reserva operacional não se confunde com superdimensionamento arbitrário, mas constitui instrumento legítimo de gestão de riscos, apto a prevenir descontinuidade de serviços públicos essenciais.
No tocante à modelagem da contratação, avaliou-se, preliminarmente, a conveniência de consolidar, em único procedimento, todos os tipos de pneus utilizados pela Administração Municipal. Todavia, a heterogeneidade técnica dos produtos — especialmente quanto às dimensões, índices de carga, aplicação veicular e características construtivas — evidenciou que tal unificação poderia comprometer a competitividade do certame, restringir o universo de fornecedores e impactar negativamente a obtenção de propostas mais vantajosas.
Em consonância com as boas práticas de governança em compras públicas, optou-se, portanto, pela segmentação técnica da demanda em grupos homogêneos. Nesse contexto, a Administração promoveu procedimento específico destinado à aquisição de pneus para veículos de transporte (caminhões, ônibus, vans e ambulâncias), considerados prioritários sob o prisma operacional. O presente procedimento, por sua vez, restringe-se exclusivamente aos pneus destinados a veículos do tipo passeio, não havendo sobreposição de objeto nem fracionamento indevido, mas sim racional divisão por critérios técnicos e mercadológicos, devidamente motivados.
O quantitativo projetado revela-se, portanto, necessário e suficiente para atender à demanda anual estimada, refletindo o histórico de consumo, a configuração atual da frota de veículos de passeio e a projeção realista de utilização.



	6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	O presente levantamento de mercado tem por finalidade identificar, examinar e comparar as alternativas juridicamente admissíveis e tecnicamente viáveis para atendimento da necessidade de fornecimento de pneus à frota municipal do Município de Paverama, considerando a natureza recorrente da demanda, a diversidade de Secretarias usuárias, o histórico de contratações, as características operacionais da frota e os princípios que regem o planejamento das contratações públicas.
A análise não se restringe à comparação de preços, abrangendo aspectos relacionados ao custo global da solução, aos riscos operacionais e jurídicos, ao ciclo de vida dos produtos, à viabilidade operacional, à competitividade do mercado fornecedor e aos impactos ambientais. O objetivo é assegurar que a solução escolhida seja razoável, eficiente, economicamente vantajosa e aderente ao interesse público, permitindo o adequado controle pelos órgãos de fiscalização.
A partir do levantamento realizado, foram analisadas as seguintes alternativas:
1) Manutenção do modelo reativo, com compras pontuais e dispensas emergenciais: Esta alternativa consiste na realização de aquisições pontuais por meio de dispensas de licitação, sempre que identificada situação de desgaste crítico ou risco iminente de paralisação da frota. Embora juridicamente admissível em situações excepcionais, tal modelo apresenta elevado risco de descontinuidade, fragiliza o planejamento, reduz a competitividade e tende a elevar o custo unitário dos produtos. Ademais, a recorrência desse modelo expõe a Administração a questionamentos dos órgãos de controle, não se mostrando compatível com uma política pública estruturada de manutenção dos veículos da frota.
2) Aquisição única anual, com entrega integral dos pneus: A aquisição integral em lote único anual foi analisada sob a perspectiva da economia de escala imediata. Contudo, a diversidade da frota municipal e a variabilidade do consumo tornam essa alternativa pouco flexível, com risco de superdimensionamento de determinados itens, imobilização orçamentária e necessidade de armazenamento prolongado. Tal modelo dificulta ajustes ao longo do exercício e pode comprometer a eficiência da gestão do consumo.
3) Contratação única abrangendo todos os tipos de pneus, sem segmentação: A realização de uma única contratação para todos os tipos de pneus, sem segmentação por grupos homogêneos, mostrou-se juridicamente possível, porém tecnicamente desaconselhável. A exigência de atendimento simultâneo a produtos de naturezas diversas tende a restringir a competitividade, afastando fornecedores especializados e concentrando a disputa em poucos agentes econômicos, o que pode impactar negativamente a vantajosidade da contratação.
4) Adesão a atas de registro de preços de outros entes: A adesão a atas de outros entes foi considerada como alternativa subsidiária. Apesar de poder apresentar vantagem pontual, tal opção é condicionada à existência de atas vigentes compatíveis, à disponibilidade de saldo e à adequação das especificações às necessidades locais. Além disso, não substitui o dever de planejamento próprio do Município, devendo ser adotada apenas de forma excepcional e oportunística.
5) Recapagem como solução predominante: A recapagem foi avaliada como alternativa principal de atendimento da demanda. Embora apresente benefícios ambientais e econômicos em situações específicas, sua viabilidade depende da integridade das carcaças, condição que atualmente se encontra comprometida em parcela significativa da frota municipal. O uso indiscriminado dessa alternativa eleva o risco de falhas, acidentes e paralisações, razão pela qual se mostra adequada apenas como solução complementar e pontual.
6) Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, fornecimento parcelado e segmentação por grupos homogêneos: A alternativa de realização de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, prevendo fornecimento parcelado conforme a demanda e segmentação por grupos homogêneos de pneus, mostrou-se plenamente compatível com a natureza recorrente da demanda e com a necessidade de flexibilidade operacional. Essa modelagem favorece a competitividade, amplia a participação de fornecedores especializados, permite controle eficiente do consumo e reduz a dependência de contratações emergenciais.
QUADRO COMPARATIVO DAS ALTERNATIVAS:
	Alternativa
	Compatibilidade
	Competitividade
	Aderência às Diretrizes
	Custo 
	Eficiência

	Compras emergenciais
	Baixa
	Baixa
	Baixa
	Alto
	Baixa

	Aquisição integral anual
	Média
	Média
	Média
	Alto
	Média

	Contratação única sem segmentação
	Média
	Baixa
	Média
	Médio
	Média

	Adesão a atas de outros entes
	Condicionada
	Média
	Média
	Médio
	Média

	Recapagem predominante
	Baixa
	Média
	Baixa
	Alto
	Baixa

	SRP com fornecimento parcelado
	Alta
	Alta
	Alta
	Médio
	Alta


À luz da análise técnica, econômica e operacional realizada, conclui-se que a realização de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, prevendo fornecimento parcelado conforme a demanda da Administração e segmentação da contratação por grupos homogêneos de pneus, constitui a solução mais vantajosa para o Município de Paverama.
Tal alternativa apresenta o melhor equilíbrio entre compatibilidade com a necessidade identificada, ampliação da competitividade, aderência às diretrizes de planejamento, controle do custo global e eficiência operacional, além de reduzir riscos de descontinuidade, permitir adequada gestão do ciclo de vida dos produtos e assegurar alinhamento com os instrumentos de planejamento institucional e com as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.


 
	7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21):

	A estimativa do valor da contratação, no âmbito do presente Estudo Técnico Preliminar, foi elaborada com a finalidade de avaliar a viabilidade econômica da solução proposta, não se confundindo com a pesquisa de preços formal que subsidiará a definição do preço de referência no Termo de Referência. Trata-se, portanto, de análise preliminar e indicativa, voltada a aferir a razoabilidade dos custos à luz do mercado e do planejamento orçamentário do Município.
Para essa finalidade, procedeu-se à análise de preços por meio da Plataforma Banco de Preços, ferramenta amplamente utilizada pela Administração Pública, que consolida valores decorrentes de contratações efetivamente realizadas por Prefeituras e outros entes públicos, permitindo a visualização de preços praticados em diferentes regiões do País. A utilização dessa base mostrou-se adequada ao ETP, na medida em que oferece dados reais de mercado, extraídos de procedimentos licitatórios concluídos, conferindo maior confiabilidade à estimativa e reduzindo a necessidade de múltiplas cotações preliminares.
A PARTIR DA ANÁLISE DOS REGISTROS DISPONÍVEIS NA REFERIDA PLATAFORMA, CONSIDERANDO CONTRATAÇÕES COMPATÍVEIS QUANTO AO OBJETO, À NATUREZA DOS BENS, AO PORTE DOS ENTES CONTRATANTES E À ATUALIDADE DOS DADOS, APUROU-SE VALOR ESTIMADO GLOBAL DE R$ 29.839,96 (VINTE E NOVE MIL OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) PARA A CONTRATAÇÃO EM ESTUDO. O valor identificado revela-se coerente com os preços praticados no mercado público, compatível com a realidade regional e proporcional à demanda estimada para o período contratual, atendendo ao princípio da razoabilidade.
REGISTRA-SE QUE, NO PRESENTE CASO, NÃO SE VISLUMBRA A NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DO SIGILO DO ORÇAMENTO ESTIMADO, UMA VEZ QUE OS VALORES UTILIZADOS COMO REFERÊNCIA DECORREM DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS JÁ FORMALIZADAS E AMPLAMENTE DIVULGADAS, NÃO HAVENDO RISCO CONCRETO DE PREJUÍZO À COMPETITIVIDADE DO CERTAME OU DE COMPROMETIMENTO DA OBTENÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. Ao contrário, a transparência quanto aos parâmetros de mercado contribui para o controle social, para a previsibilidade do certame e para o alinhamento das propostas às condições efetivamente praticadas.
Ressalta-se, por fim, que a estimativa apresentada neste Estudo Técnico Preliminar não fixa preço máximo aceitável, servindo exclusivamente como subsídio à decisão administrativa quanto à viabilidade econômica da contratação. A pesquisa de preços detalhada, com definição do valor de referência, será realizada no âmbito do Termo de Referência, em observância ao art. 23 da Lei nº 14.133/2021, podendo adotar metodologia própria, com análise item a item e memória de cálculo específica.



	8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

	Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de pneus novos, por meio de procedimento licitatório formal, com formação de Ata de Registro de Preços, prevendo fornecimento parcelado e sob demanda, de modo a atender, de forma contínua e eficiente, às necessidades operacionais da frota municipal. A modelagem adotada permite flexibilidade no atendimento às Secretarias Municipais usuárias, preservando a previsibilidade orçamentária, o controle do consumo e a adequada governança da contratação.
Trata-se de aquisição de bens comuns, cujas características de qualidade, desempenho, segurança e durabilidade podem ser objetivamente definidas por especificações usuais de mercado, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis. A padronização dos requisitos técnicos e a adoção de critérios objetivos asseguram ampla competitividade, seleção da proposta mais vantajosa e redução de riscos associados à execução contratual.
O escopo do fornecimento compreende a entrega de pneus novos destinados aos veículos da frota municipal, conforme demandas formalizadas pelas Secretarias Municipais participantes da Ata de Registro de Preços. O local de fornecimento corresponderá às Secretarias Municipais que realizarem as aquisições, observada a logística definida no Termo de Referência. O PRAZO PARA ENTREGA SERÁ DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO, E O HORÁRIO DE ENTREGA DEVERÁ OCORRER EM HORÁRIO COMERCIAL, DAS 08H00 ÀS 12H00 E DAS 14H00 ÀS 17H00, EM DIAS ÚTEIS.
O fornecimento será executado de forma parcelada, mediante ordens de fornecimento emitidas pela Administração, de acordo com a necessidade efetiva de reposição dos pneus, sem imposição de quantitativos mínimos por solicitação. Essa forma de execução é compatível com a variabilidade do consumo, a diversidade da frota e a necessidade de evitar tanto o desabastecimento quanto a formação de estoques excessivos.
A contratada deverá assegurar o fornecimento de produtos novos, em perfeitas condições de uso, em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas, bem como garantir a procedência, a qualidade e a adequação dos pneus às aplicações previstas. Deverá, ainda, responsabilizar-se pela substituição de produtos que apresentem vícios, defeitos ou inconformidades, sem ônus adicional à Administração, dentro dos prazos a serem definidos no Termo de Referência.
À Administração Pública Municipal caberá a emissão das ordens de fornecimento, o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, o atesto do recebimento dos produtos, a gestão da Ata de Registro de Preços e a realização dos pagamentos devidos, observadas as condições pactuadas e a legislação vigente. O controle do fornecimento será realizado por meio de registros administrativos formais, com acompanhamento por gestor e fiscais designados, inclusive fiscais setoriais, assegurando a rastreabilidade dos fornecimentos e a correta aplicação dos pneus nos veículos da frota.
Ressalta-se que, em razão da natureza do objeto, haverá exigência de garantia contra vícios de fabricação, compatível com as práticas usuais de mercado e com as normas técnicas aplicáveis, a ser detalhada no Termo de Referência. A garantia constitui elemento essencial para a proteção do interesse público, contribuindo para a durabilidade dos produtos, a redução de custos corretivos e a segurança operacional da frota. A solução contempla a exigência de assistência técnica, entendida como o suporte necessário à adequada utilização dos pneus fornecidos, incluindo orientações técnicas, esclarecimentos sobre especificações e providências para a substituição de produtos defeituosos ou em desacordo com as exigências contratuais, sempre que necessário.
Embora a contratação não envolva a prestação direta de serviços de manutenção, a solução proposta está estruturada de modo a favorecer a manutenção preventiva da frota, mediante reposição tempestiva de pneus em condições adequadas de uso, contribuindo para a ampliação da vida útil dos veículos e para a redução de riscos de falhas, acidentes e paralisações. No que se refere à expectativa de vida útil, os pneus fornecidos deverão apresentar durabilidade compatível com as condições de uso da frota municipal, observadas as características territoriais do Município, o tipo de veículo e a intensidade de utilização, sendo a substituição programada parte integrante da gestão do ciclo de vida dos bens.
Diante das alternativas existentes no mercado, da análise técnica desenvolvida no presente Estudo Técnico Preliminar e da experiência acumulada em contratações anteriores, conclui-se que a contratação de fornecedores especializados no ramo de pneus, por meio de procedimento licitatório formal, com fornecimento parcelado e gestão por Ata de Registro de Preços, constitui a solução mais adequada, eficiente e vantajosa para o atendimento do interesse público, assegurando a continuidade dos serviços, o controle do consumo, a previsibilidade dos custos e a segurança jurídica da contratação.



	9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

	Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, as licitações devem observar o princípio do parcelamento sempre que este se mostrar tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com o objetivo de ampliar a competitividade, evitar a concentração de mercado e assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. O § 1º do referido artigo estabelece, por sua vez, que a decisão quanto ao parcelamento deve considerar a viabilidade técnica, operacional e econômica da execução contratual, de modo a preservar a eficiência e a unidade do objeto.
No caso da presente contratação, há viabilidade e conveniência para o parcelamento do fornecimento, não sob a forma de fracionamento indevido do objeto, mas mediante fornecimento parcelado ao longo da vigência contratual, em razão da natureza da demanda. O fornecimento de pneus caracteriza-se como necessidade recorrente, variável e diretamente vinculada à manutenção da frota municipal, cujo consumo depende de fatores como intensidade de uso dos veículos, condições das vias, tipo de serviço executado e desgaste natural dos insumos. Assim, mostra-se tecnicamente recomendável que a reposição dos pneus ocorra conforme a necessidade efetiva da Administração, evitando-se tanto o desabastecimento da frota quanto a aquisição antecipada de volumes excessivos, que poderiam gerar imobilização orçamentária e dificuldades de armazenamento.
O parcelamento do fornecimento, nesse contexto, não compromete a unidade do objeto, tampouco acarreta prejuízos à execução contratual. Ao contrário, permite maior controle do consumo, melhor gestão orçamentária, racionalização dos gastos públicos e fiscalização mais eficiente, além de alinhar-se às práticas usuais do mercado fornecedor e às experiências administrativas do Município. A adoção do fornecimento parcelado revela-se, ainda, compatível com a utilização de Ata de Registro de Preços, instrumento adequado para atender demandas de natureza continuada e variável.
Dessa forma, a adoção do fornecimento parcelado de pneus, conforme quantitativos máximos estimados no Estudo Técnico Preliminar e acionamento sob demanda da Administração, mostra-se plenamente compatível com os princípios da economicidade, eficiência, planejamento e interesse público, atendendo ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e às orientações dos órgãos de controle. 



	10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

	Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A contratação para o fornecimento parcelado de pneus novos, conforme a demanda da Administração, tem como resultado pretendido a garantia da continuidade, da regularidade e da segurança dos serviços públicos essenciais, por meio da adequada manutenção da frota municipal de veículos utilizados nas atividades administrativas, operacionais e finalísticas do Município de Paverama. A solução proposta busca assegurar que os veículos permaneçam em condições adequadas de uso, reduzindo riscos de paralisação e ampliando a confiabilidade da prestação dos serviços à população.
Sob o aspecto da economicidade, espera-se a obtenção de preços mais vantajosos mediante procedimento licitatório competitivo, com ampla participação de fornecedores e segmentação adequada do objeto. O fornecimento parcelado permitirá a reposição de pneus estritamente conforme a necessidade efetiva, evitando aquisições antecipadas e a formação de estoques desnecessários. Como indicadores mensuráveis, destacam-se:  redução do custo médio unitário dos pneus em relação a contratações emergenciais anteriores, redução da necessidade de dispensas de licitação, como medida de exceção e maior aderência entre quantitativos contratados e efetivamente utilizados, aferida por relatórios de consumo da frota.
No que se refere à eficiência administrativa, a contratação estruturada por meio de Ata de Registro de Preços e ordens de fornecimento padronizadas permitirá maior agilidade no atendimento das demandas das Secretarias Municipais, reduzindo o tempo entre a identificação da necessidade e a efetiva reposição dos pneus. Como indicadores de eficiência, poderão ser utilizados prazo médio de atendimento das ordens de fornecimento; percentual de veículos atendidos dentro do prazo contratual; e redução do tempo de indisponibilidade de veículos por falta de pneus.
Quanto à qualidade do serviço público, espera-se impacto direto e positivo na prestação dos serviços municipais, especialmente nas áreas de saúde, educação, obras, infraestrutura e atendimento às zonas rurais. A utilização de pneus novos, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, contribui para a segurança dos usuários e servidores, para a redução de falhas mecânicas e para a melhoria das condições de deslocamento. Indicadores associados a esse resultado incluem: redução de ocorrências de falhas ou substituições emergenciais de pneus; diminuição de registros de veículos parados por problemas relacionados ao desgaste excessivo; e melhoria da disponibilidade operacional da frota municipal.
No tocante à racionalização dos recursos financeiros, a previsibilidade dos quantitativos máximos contratados e a reposição sob demanda contribuirão para melhor planejamento orçamentário e financeiro, mitigando riscos de despesas imprevistas e de descontinuidade dos serviços. Como indicador, destaca-se a maior aderência entre a dotação orçamentária prevista e a despesa efetivamente executada, bem como a redução de custos corretivos associados a danos decorrentes do uso prolongado de pneus em condições inadequadas.
Em relação aos recursos humanos e materiais, a solução proposta simplifica os fluxos administrativos relacionados à manutenção da frota, reduzindo retrabalhos, controles paralelos e procedimentos emergenciais. A padronização do fornecimento e a definição clara de responsabilidades permitem que os servidores envolvidos concentrem esforços em atividades de planejamento, fiscalização e controle, em detrimento de tarefas repetitivas e reativas. Como indicador, pode-se observar a redução do número de procedimentos administrativos excepcionais e a maior regularidade dos registros de fiscalização e controle da frota.
Como resultado global, espera-se o aperfeiçoamento da gestão da frota municipal, com maior previsibilidade, segurança operacional, controle do consumo e racionalização do uso dos recursos públicos. A contratação contribui, assim, para a prestação de serviços públicos com maior eficiência, continuidade e qualidade, fortalecendo os mecanismos de governança, controle interno e planejamento, em estrita observância aos princípios da economicidade, eficiência, planejamento e supremacia do interesse público.


 
	11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	[bookmark: _Hlk190197186]Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	Para assegurar a adequada execução da Ata de Registro de Preços – ARP relativa ao fornecimento parcelado de pneus destinados à frota municipal, a Administração Municipal de Paverama adotará, previamente à formalização da ARP, um conjunto de providências administrativas, operacionais e organizacionais, com vistas a garantir eficiência, controle, economicidade, segurança operacional e plena aderência às normas legais e às orientações dos órgãos de controle.
1) Planejamento e consolidação dos instrumentos da contratação: Com base no presente Estudo Técnico Preliminar, será promovida a consolidação final do Termo de Referência e do Edital, com descrição precisa do objeto, definição clara do regime de fornecimento parcelado no âmbito do Sistema de Registro de Preços, critérios objetivos de julgamento, condições de execução, prazos de entrega, requisitos técnicos e de qualidade dos pneus, exigências de garantia e assistência técnica, regras de faturamento e pagamento decorrentes das Ordens de Fornecimento emitidas durante a vigência da ARP, penalidades e demais cláusulas essenciais.
2) Publicidade e transparência do procedimento: O procedimento licitatório e a respectiva Ata de Registro de Preços serão amplamente divulgados por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, do Portal da Transparência Municipal e dos demais meios oficiais, assegurando publicidade, ampla concorrência e isonomia entre os licitantes, bem como a rastreabilidade de todas as etapas do certame e da gestão da ARP.
3) Adequações administrativas pelas Secretarias demandantes: As Secretarias Municipais usuárias da Ata de Registro de Preços deverão promover adequações administrativas prévias e padronização de seus procedimentos internos, condição essencial para a correta execução da ARP e para a mitigação de riscos operacionais. Dentre as providências necessárias, destacam-se:
a) a padronização dos fluxos de solicitação de pneus, mediante formulários ou sistemas próprios de requisição;
b) a identificação clara e atualizada dos veículos, máquinas e equipamentos autorizados a receber os pneus, com indicação de características relevantes (tipo, dimensão e aplicação);
c) a definição formal de responsáveis internos pelo controle, conferência e registro da substituição dos pneus, inclusive quanto à correta vinculação aos veículos da frota;
d) o alinhamento das rotinas administrativas para a emissão tempestiva das Ordens de Fornecimento, conferência dos produtos entregues, registro do recebimento definitivo e verificação da documentação fiscal; e
e) a organização de registros que permitam acompanhar o consumo por Secretaria, garantindo rastreabilidade, controle e suporte à fiscalização.
Essas adequações são consideradas medida estruturante essencial para assegurar a efetividade da ARP, prevenir inconsistências na execução e fortalecer o controle interno da Administração.
4) Designação e capacitação da equipe de gestão e fiscalização da Ata: A autoridade competente designará formalmente os gestores e fiscais da Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, observando a segregação de funções e a compatibilidade das atribuições com as competências dos servidores. Sempre que necessário, será promovida orientação técnica e capacitação específica quanto às responsabilidades de gestão e fiscalização do fornecimento de pneus, incluindo conferência técnica, controle de prazos, verificação de garantias e registro de ocorrências.
5) Planejamento da fiscalização e do controle do fornecimento: Serão definidos previamente procedimentos padronizados de fiscalização da ARP, contemplando a conferência da conformidade técnica dos pneus entregues, o controle dos prazos de entrega, a verificação da aderência às especificações contratuais, a compatibilização das quantidades fornecidas com as demandas registradas e o registro formal de ocorrências. A execução da ARP será integralmente documentada, possibilitando auditorias internas e externas, bem como a aplicação de penalidades, quando cabíveis.
6) Verificação prévia da regularidade do fornecedor registrado: Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços, será realizada a verificação final da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e técnica do fornecedor vencedor, bem como da manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, assegurando que a contratação se inicie com pleno atendimento aos requisitos legais e contratuais.
A adoção dessas providências prévias visa mitigar riscos operacionais, assegurar a adequada adaptação das Secretarias Municipais à execução da Ata de Registro de Preços e garantir que o fornecimento de pneus ocorra de forma contínua, controlada, segura e eficiente. Com isso, o Município de Paverama fortalece a governança da ARP, o controle do gasto público e a conformidade legal, em estrita observância aos princípios da eficiência, planejamento, economicidade e interesse público.



	12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

	Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	A contratação destinada ao fornecimento parcelado de pneus novos para a frota municipal, por meio de Ata de Registro de Preços, insere-se em um conjunto mais amplo de contratações vinculadas à gestão, manutenção e operacionalização da frota do Município de Paverama, apresentando relações de natureza correlata e interdependente com outros ajustes administrativos, tanto já realizados quanto planejados.
Sob o aspecto do vínculo funcional e operacional, a presente contratação guarda relação direta com: contratações de serviços de manutenção mecânica, alinhamento, balanceamento e borracharia, responsáveis pela instalação e conservação dos pneus nos veículos; aquisições de peças e insumos automotivos, que, em conjunto com os pneus, asseguram o pleno funcionamento da frota; e eventuais contratações de recapagem de pneus, quando tecnicamente viável, utilizadas de forma complementar e pontual à aquisição de pneus novos. Essas contratações compartilham o mesmo objetivo final, qual seja, garantir a disponibilidade, a segurança e a eficiência operacional dos veículos utilizados na prestação dos serviços públicos.
No que se refere aos impactos recíprocos, destaca-se que a indisponibilidade ou inadequação de qualquer uma dessas contratações correlatas pode comprometer a efetividade da presente contratação. A aquisição regular de pneus novos, sem a correspondente existência de serviços de manutenção e instalação adequados, reduziria a eficiência da solução adotada. De igual modo, a ausência de fornecimento de pneus em condições adequadas pode gerar sobrecarga nos contratos de manutenção, aumento de custos corretivos e maior incidência de paralisações de veículos, com reflexos diretos na prestação dos serviços públicos essenciais.
Quanto à necessidade de compatibilização de prazos e escopos, a Administração deverá observar que a vigência da Ata de Registro de Preços para fornecimento de pneus esteja harmonizada com os prazos dos contratos de manutenção da frota, de modo a evitar lacunas operacionais. A compatibilização dos escopos também se mostra necessária para assegurar que as especificações técnicas dos pneus adquiridos sejam plenamente compatíveis com os serviços de instalação, manutenção e eventual recapagem contratados, evitando retrabalhos, incompatibilidades técnicas ou custos adicionais.
Registra-se, ainda, que a presente contratação não possui interdependência jurídica condicionante com outras contratações, no sentido de impedir sua execução isolada. Todavia, sua interdependência operacional recomenda planejamento integrado e acompanhamento coordenado por parte da Administração, como medida de governança, eficiência e mitigação de riscos.
Dessa forma, a identificação e o tratamento das contratações correlatas e/ou interdependentes reforçam o caráter sistêmico do planejamento da frota municipal, permitindo maior racionalização dos recursos públicos, redução de riscos de descontinuidade e melhor aproveitamento dos investimentos realizados, em consonância com os princípios do planejamento, eficiência e interesse público.



	13 – IMPACTOS AMBIENTAIS:

	Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A contratação para o fornecimento parcelado de pneus novos destinados à frota municipal apresenta impactos ambientais inerentes à natureza do objeto, especialmente no que se refere à geração de resíduos sólidos ao final da vida útil dos pneus, ao consumo de recursos naturais no processo produtivo e aos potenciais efeitos indiretos associados ao uso inadequado ou prolongado de pneus em condições impróprias.
Tais impactos, contudo, não recaem de forma direta e imediata sobre a Administração Pública, uma vez que o objeto da contratação restringe-se ao fornecimento dos bens, cabendo ao fornecedor a responsabilidade pela conformidade ambiental dos produtos colocados no mercado, bem como pelo atendimento às normas técnicas, ambientais e regulatórias aplicáveis à fabricação e comercialização de pneus. Sob a ótica do planejamento sustentável da contratação, verifica-se que os impactos ambientais são conhecidos, controláveis e passíveis de mitigação, não exigindo a adoção de soluções extraordinárias ou desproporcionais.
No que se refere às medidas mitigadoras, a principal diretriz adotada consiste na exigência de conformidade dos pneus com as normas técnicas e regulatórias vigentes, especialmente aquelas relacionadas à segurança, à durabilidade e à eficiência do produto, de modo a ampliar a vida útil dos pneus e reduzir a frequência de substituições, contribuindo indiretamente para a diminuição da geração de resíduos. A utilização de pneus novos e em condições adequadas também reduz riscos de falhas, acidentes e descartes prematuros, impactando positivamente o meio ambiente.
Aspecto relevante da presente contratação diz respeito à logística reversa dos pneus inservíveis, a qual deverá observar as disposições da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei nº 12.305/2010, bem como as normas específicas aplicáveis ao setor. A solução contratual prevê que a destinação final ambientalmente adequada dos pneus descartados seja realizada pelo fornecedor ou por operadores por ele indicados, sem ônus para a Administração, assegurando que os resíduos sejam encaminhados para reaproveitamento, reciclagem, coprocessamento ou outra forma de destinação ambientalmente adequada, conforme a legislação vigente.
No tocante a critérios de eficiência energética e uso racional de recursos, registra-se que tais aspectos estão majoritariamente vinculados ao processo industrial de fabricação dos pneus, o qual se encontra fora do controle direto da Administração. Assim, a exigência de requisitos adicionais que extrapolem as normas legais e técnicas aplicáveis poderia resultar em restrição indevida à competitividade, sem ganho ambiental proporcional. Dessa forma, a Administração opta por adotar abordagem equilibrada e proporcional, exigindo o cumprimento integral da legislação ambiental e regulatória já incidente sobre o setor.
Adicionalmente, a contratada deverá comprovar, previamente à assinatura da Ata de Registro de Preços e manter durante toda a sua vigência, a regularidade ambiental e técnica de sua atividade, mediante atendimento às normas do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quando aplicáveis, e às demais exigências ambientais pertinentes ao fornecimento dos bens.
Diante do exposto, conclui-se que os impactos ambientais relacionados à presente contratação são moderados e adequadamente mitigados por meio da exigência de conformidade técnica, regulatória e ambiental dos pneus fornecidos, bem como pela observância das regras de logística reversa e destinação final ambientalmente adequada. Não se mostra necessária, portanto, a imposição de requisitos adicionais de sustentabilidade além daqueles já previstos na legislação setorial, preservando-se o equilíbrio entre proteção ambiental, competitividade, economicidade e interesse público.



	14– VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A partir da análise integrada dos aspectos técnicos, operacionais, logísticos, econômicos, ambientais e de governança, desenvolvidos ao longo do presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação para o fornecimento parcelado de pneus novos destinados à frota municipal, por meio de Ata de Registro de Preços, revela-se necessária, adequada e plenamente compatível com o interesse público, destinando-se a assegurar a segurança operacional da frota, a continuidade dos serviços públicos essenciais e a regularidade das atividades administrativas e finalísticas do Município de Paverama.
Restou devidamente demonstrado que a demanda possui caráter permanente e recorrente, estando diretamente vinculada à execução das políticas públicas nas áreas de saúde, educação, obras, infraestrutura, atendimento às zonas rurais e demais serviços que dependem do adequado funcionamento dos veículos oficiais. A inexistência de contratação estruturada para o fornecimento de pneus, conforme evidenciado no histórico recente, gera riscos relevantes de paralisação, aumento de custos corretivos e prejuízos à prestação do serviço público.
A solução adotada — fornecimento parcelado, sob demanda da Administração, com gestão por Ata de Registro de Preços e segmentação adequada do objeto — mostra-se tecnicamente viável, operacionalmente eficiente e economicamente vantajosa, especialmente quando comparada a alternativas como compras emergenciais recorrentes, aquisições integrais com entrega única, contratação sem segmentação ou adoção de modelos pouco aderentes à realidade da frota municipal. A modelagem escolhida permite flexibilidade, controle do consumo, previsibilidade orçamentária e mitigação de riscos operacionais.
Sob o aspecto econômico-financeiro, verificou-se a compatibilidade da estimativa de valor com os preços praticados no mercado público, a partir de análise em base confiável, evidenciando a viabilidade orçamentária da contratação e a adequação dos custos à realidade regional. O fornecimento parcelado contribui para evitar a imobilização indevida de recursos e para alinhar a despesa pública à efetiva necessidade de reposição dos pneus ao longo da vigência da Ata.
No que se refere aos impactos ambientais, concluiu-se que estes são moderados e adequadamente mitigados, especialmente por meio da exigência de conformidade técnica e regulatória dos pneus fornecidos e da observância das diretrizes de logística reversa e destinação final ambientalmente adequada, em consonância com a legislação vigente, sem a imposição de exigências desproporcionais ou restritivas à competitividade.
Do ponto de vista jurídico e procedimental, a contratação encontra-se em plena conformidade com a Lei nº 14.133/2021, observando os princípios do planejamento, economicidade, eficiência, isonomia, transparência, segurança jurídica e supremacia do interesse público, bem como as orientações e boas práticas consolidadas pelos órgãos de controle. Não foram identificados óbices legais, técnicos ou operacionais que impeçam o regular prosseguimento do procedimento.
DIANTE DO EXPOSTO, DECLARA-SE QUE A CONTRATAÇÃO É VIÁVEL, RECOMENDÁVEL E ADEQUADA PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE IDENTIFICADA, ATENDENDO DE FORMA CLARA E OBJETIVA AO INTERESSE PÚBLICO. Recomenda-se, assim, o prosseguimento do procedimento licitatório, mediante Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, como solução mais eficiente, segura e vantajosa para o Município de Paverama.



Paverama/RS, 19 de fevereiro de 2026.
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UÉSLEI JOSÉ GARCIA
Chefe do Setor de Compras



FREDERICO DA SILVA PACHECO
Estagiário



Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico:

	
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO:
Parecer conclusivo de ciência e aprovação:
(X) Defiro. Aprovo o Estudo Técnico Preliminar (ETP), por seus próprios fundamentos; ou
(   )  Indefiro:___________________________________________________________________.

Paverama/RS, 19 de fevereiro de 2026.




ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
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